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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

Prefeito Municipal. 
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Art. 1º-

Art. 2º

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nicolau Muniz Junior 

     PORTARIA Nº 143/2016

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
       R E S O L V E:

REVOGAR as férias da servidora: SILVIA REGINA DE AGUIAR, CPF N° 026.072.329-02 
e RG. Nº 7.766.485-8, lotado no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, estipulada na Portaria 134/2016.
                                                                                                                                            

Registre-se, publique-se cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e 
sete dias do mês de junho de dois mil e dezesseis.

    
NICOLAU MUNIZ JUNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL
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